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FACULDADE DE MEDICINA
DO RIO DE JANEIRO.k

DIRECTOR

O Ss. DR. JOSE MARTINS DA CRÜZ JOBIM.
Lentes Proprietários.

Os SNBS. DR9.
I.'AWNO.

Francisco de Paula Cândido Physica Medica.
Botânica Medica, e principios elementares de

Zoologia.
Chimica Medica, e principios elementares de

Mineralogia.
Anatomia geral, e descriptiva.

{Francisco Freire Aliemão,...
2.® ANNO.

J.Vicente Torres Homem,.*.
José Maurício Nunes Garcia.

3.® ANNO.
José Maurício Nunes Garcia.
L.de A. P. da Cunha

4.® ANNO.
Luiz Francisco Ferreira....
Joaquim José da Silca
João Joséde Carvalho

{
Anatomia geral, e de9criptiva.
Physiologia.

Pathologia externa.
Pathologia interna.
Pharmacia, Materia Medica, especialmente a

Brasileira,Therapeutica, e Arte de formular.{
5.® ANNO.

Cândido Borges Monteiro, Examinador. Operações, Anat. topograph, e Apparelho«.
. 1 >• -v • -tf • j í Partos, Moléstias das mulheres pejadas e pari-Fra.icu'0 Julu,A«r, Ex.mm.dor... j daS; ,, de menin08 recem.nosíid„8.

6.® ANNO.
Thornoz Gomes dos Santos, Hygiene, e Historia da Medicina.
José Martins da Cruz Jobim,Presidente. Medicina Legal.
2*ao4® Manoel Feliciano P.deCartalho. Clinica externa, e Anat. patholog. respectif .
5*ao6’ M.ile Valladão Pimentel. Clinica interna, e Anat. patholog. respectif**

Lentes Substitutos.
’ * * ^ Secção das Sciencias accessorias.

José Bento da Roza ) 0 . .. ..
Antonio Felix Martin... }Sec*a0 Medica*

D. Marinho deAzev." Americano,Exara . ( c .
Luiz da Cunha Feijõ, Examinador \Secçao C,rurS,ca-

Secretario.
Dr. Luiz Carlos da Fonceca.

Em virtude de huma resolução sua, a Faculdade não aaprova, nem reprova <'*
opiniões emittidas nas Theses, as quaes decern ser consideradas proprias de s< Ht

autores.



A MEU EXTREMOSO PAI
B

A MINHA CARINHOSA E TERNA MÃI.
Senhores, si o que merece o nome de Pai só por dar a existência ó credor dc um do«

mais sagrados deveres da natureza— a gratidão filial,— com quanto mais razio não
tendes imperioso jus á minha gratidfio, vós, que sobranceiros sempre aos maiores tr.i-
balhos souhestcis grangear os meios de promover a minha educaçflo desde a mais t <*nra
jnfancia, guiando os meus vascillantes passos pela espinhosa estrada da vida ! Eis o pri-
meiro fructo, Senhores, de tamanhas fadigas; ahi o tendes, acccitai o que por natunva
vos compete, lembrando-vos sempre que um olhar approvador dc vós, a quem devo a
existência, e tudo será neste momento para mim a mais sublime c a mais tocante de to-
das as recompensas.

A MINHAS AMADAS 1RMÃAS E MEUS QUERIDOS IRM ÃOS,
COM ESPECIALIDADE

O SR. ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR :

Acceitai esta pequena oflerta, que si para mais nada servir, servirá ao menos de te<-
temunhar-vos a sincera c fraternal amizade que sempre vos tributei.

A MEU PADRINHO O SR. JOAQUIM ANTONIO MOITLNHO.
A TODOS OS MEUS AMIGOS,

E MUITO PARTICULARMENTE

OS ILL“ 0* SNRS.
DR. MANOEL MAURÍCIO REBOUÇAS,

COMMENDÀDOR ANTONIO PEREIRA REBOUÇAS,
DR. JOSÉ RIBEIRO PEREIRA GUIMAR Ã ES,

DR. JACINTO RODRIGUES PEREIRA REIS,
COMMENDÀDOR JOAQUIM CÂ NDIDO SOARES DE MEIR ELLES,

FRANCISCO MUNIZ BARRETO,
GUILHERME BALDU1NO IMBIRUSSIT CAMACAN,

EX.“ ° BRIGADEIRO JOSÉ DE SÀ BITTENCOURT E CAMARA.
BRIGADEIRO LUIZ DA FRANÇA PINTO GARCEZ,

MANOEL 1NNOCENCIO PIRES DE FIGUEIREDO CAMARGO:

EXIGEA PBOVA DE SISCERA AMIZADE E GRATIDAO SEM FIM.
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D R. J O S É M A R T I N S D A C R U Z J O B I M j

DR. CANDIDO BORGES MONTEIRO,

D R. MANUEL DE VALLADIO PIMENTEL,

1)R. FRANCISCO JULIO XAVIER ,

DR.JOSÉBENTO DA ROSA,

DR. JOSÉ MAURÍCIO NUNES GARCIA,

DR. L U I Z C A R L O S D A F O N C E C A :

TRIBUTO DEGRATIDAO, RESPEITO E AMIZADE.

moi E EX.œ o* SNRS.AOS ILL.
CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS DE ANDRADA MACHADO E SILVA.

SENADOR CONSELHEIRO MANOEL ANTONIO GALYÀO:

SIGNAL DE AMIZADE, RESPEITO E PERPETUA GRATIDAÕ.

CAROLINO FRANCISCO DE LIMA SANTOS.



PROPOSIÇÕES

La medicine marche avec les
ftltset non avec les systèmes.

CllOMEL.

I

A vida è o resultado da organisação em um estado proprio a execução de certos mo-
vimentos.

II.
A saude consiste na ordem jXc regularidade das funcções dos orgãos, de que se com-

põe a nossa organ isação.
III.

Moléstia , não é senão o desarranjo de um ou mais orgãos, e por conseguinte de
suas funcções respectives.

IV.

Todas as causas de moléstias se podem cm geral reduzir a duas, predisponentes o
occasionaes.

V.

Qualquer que seja o gcncro de uma moléstia , ella não se mostra constantemente
com os mesmos syinptomas, a mesma marcha, a mesma duração, a mesma tendencia
a tal ou qual terminação

VI.
A existência simullanca de lesões similhantes em orgãos mais ou menos remotos não

constituo uma complicação, quando uma mosma causa tom produzido a todas.
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0 exnmo successivo do diversas regidos do corpo 6 cm geral do muita importâ ncia

para o diagnostico.
VIII.

Admittir-sc a existência de uma moléstia independente de qualquer lesão orgâni-
ca é um absurdo.

IX.
Escrófula é uma enfermidade, que não pódc deixar de ser considerada como o re-

sultado de uma inílammação.
X.

Do todos os medicamentos, o tonico é o mais ellicaz no curativo das escrófulas.

XI.

A svphilis é uma enfermidade, que não pôde ser considerada como resultado de unw
in ílanimação ordinaria.

XII.

Um certo grão de força é necessá rio para a resolução das moléstias.

XIII.

As hemorrhagias tanto podem ser activas, como passivas.

XIV.

Da natureza do medicamento não se deve concluir para a natureza da moléstia.

XV.

O aceio 6 um dos remedios que deve ser indispensável no curativo das enfermi-
dades.

XVI.
Quando reconhecermos que uma febre é produzida por uma in ílammação aguda,

ainda que apresente remissão, nunca se deve empregar sulphato de quinina.
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XVII.

No curativo das febres intermittentes nunca se deve desprezar o uso dos tonicos.
XVIII.

As sangrias locaes devem ser algumas vezes preferíveis no tratamento das moléstias
agudas.

XIX.

Os tubérculos pulmonares exigem para seu desenvolvimento o concurso de duas or-
dens de causas, umas geraes e outras locaes.

XX.
A expectoração no principio dos tubérculos pulmonares é sempre fornecida pela

membrana mucosa dos bronchios.
XXI.

A auscultação sò póde offerecer dados infalliveis c positivos sobre a existência da
phtysica pulmonar quando existirem cavernas; antes d’esta epoclia tudo são probabi-
lidades.

XXII.
No tratamento da phtysica ha duas indicações a preencher, uma geral c outra local.

XXIII.
As pncumorrhagias activas quasi sempre se manifestão nos indivíduos plethoricos.

XXIV.

Quando reconhecermos um derramamento cerebral, c que o pulso do indivíduo se
achar pequeno e fraco, 6 perigoso empregar-se sangrias geraes.

XXV.
O prognostico da phtysica nem sempre 6 fatal.
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XXVI.

Nas moléstias agudas outro tratamento a não ser o antiphlogistico é em geral pre-
judicial.

XXVII.

Os cancros ao principio sao sempre locacs e curão-se também por meios locaes.
XXVIII.

O cancro quando é seguido de diathcso 6 sempre incurável.

XXIX.
O tratamento anti-phlogistico nas inllammaçoes chronicas de figado c baço é preju-

dicial, ao contrario os tonicos, principalmcnte o ferro, são de muito proveito.
XXX.

Sem o conhecimento da natureza e sédc da moléstia é impossível um tratamento ra
cional.

XXXI.

A rigidez cadavérica por mais caracterisada que seja nunca póde fornecer um
signal certo de morte.

XXXII.

Sem o signal da putrefaeção, salvo nos casos de lesões gravíssimas, o Medico legist*
jamais poderá aflirmar ou negar acerca da morte do indivíduo.

XXXIII.
Sem a presença de sangue arterial nos vasos pulmonares, o Medico legista jamais po*

ilerá aliançar acerca da respiração do recem-nascido.
XXXIV.

A provocação do aborto é de muito proveito em grande numero de casos.
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XXXV.

Quando depois da expulsão do feto succéder uma grande hcmorrliagia sem que a
placenta tenha ainda sabido, o Parteiro deverá immediatamcnte extrahil-a

XXXVI.
O habito embota a sensibilidade, e aperfeiçoa o juizo.

XXXVII.

O uso exclusivo de uma especie de alimentação é em geral prejudicial a saude.

XXXVIII.

Os actos intellectuaes e moraes são dependentes de um orgão, que é o cerebro ; e
não são devidos cxclusivamente a alma.

XXXIX.

O cerebro é um composto de muitos orgãos, tendo cada um d’elles sua funcçao res-
pectiva.

XL.
Do maior ou menor desenvolvimento de uma ou outra porção da massa encephalica

depende o maior ou menor desenvolvimento de suas funeçoes correspondentes.

XLI.

Para que uma parte da massa cnccphalica execute sua funeção, è preciso que as ou-
tras estejão em sua integridade.

XI.1I.

As mulheres teem em sua organisação os motivos de sua incapacidade scientilica.
XLI11.

A faculdade instinctive do amor, a que Broussais chamou a matividade, tem sua
sede no ccrebello.

•2
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XLIV.

Oorgãoda inatividade, sendo cm geral comparalivamcnte mais desenvolvido na mu-
lher do que no homem, explica a razão da maior susceptibilidadc amorosa n’cllas.

XLV.

O amor da progenitura mais desenvolvido nas mulheres está na razão do maior de-
senvolvimento do orgão correspondente.

XLVL

A educação tem tal influencia sobre o organismo que póde, modificando-o dc algu-
ma maneira, fazer sobresahir uma a outra faculdade.

XLV1L

O estado de celibato 6 nimiamente prejudicial á saude.
XLVI1I.

O uso quotidiano do charuto, fumo, ou cigarro, alCm de immundo, não deixa de
ser nocivo.

XL1X.
A abstinência prolongada traz seus inconvenientes cm grande numero de enfermi-

dades.
L.

A vida pode ser prolongada mediante circumstancias apropriadas.



HIPPOCRATIS APIIORISMI.

i.°

Quibus tabc laborantibus capilli do capito defluunt, hi, alvi fluxu superveniente,
moriuntur. (A. 12 Sec. 5.*)

2.°

Qui sanguincm spumosum expuunt, bis, cxplumonc talis rejetiofit. ( A.13Sec. 5* )

3.°
Si tabe detento alvi profluvium supervenerit, lcthale. ( A. 14 Sec. 5.*)

4.°
Frigida velut nix, glacies, pcctori inimica, tusses movent, sanguinis eruptiones ac

catarrhos inducunt (A. 14 Sec. 5.*)
5.°

Sudores frigidi, cum acuta quidem febre cvcnicntc, mortem, cum mcliore vero,
morbi longitudinem significant. ( A. 37 Sec. 4.')

G.<*

Yulneri convulsio superveniens, lcthale. ( A. 2 Sec. 5.# )
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Esla these está conforme os estatutos. — Rio de Janeiro, em ‘20 d« Agosto de 18U.

O Dr. Cândido Borges Monteiro.
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